
 

 Nº1/ Novembro 2024 

 
APLICAÇÃO DE DIUTURNIDADES - SACOPOR 

 
Os trabalhadores em Abril de 2024 apresentaram um caderno reivindicativo onde 
reivindicavam aumentos reais dos salários e a introdução de diuturnidades para 
recuperarem a perda do poder de compra e combater os baixos salários. No dia 
23.05.2024, a administração da Sacopor abriu a mesa negocial com a comissão sindical. 
Dessa reunião foram dadas respostas aos trabalhadores: 
 
-Aumento salarial de 5.3% com um mínimo de 100 euros para todos os trabalhadores; 
 
-Compromisso da administração em apresentar uma proposta para introduzir 
diuturnidades na empresa. 
 
A administração da Sacopor assumiu o compromisso de apresentar e concretizar uma 
proposta de diuturnidades num prazo de dois meses, já estamos em Novembro e os 
trabalhadores continuam a aguardar a concretização deste direito.  
 
Da parte do SITE-CSRA, estamos mandatados pelos trabalhadores para continuar a luta 
pela aplicação deste direito e fazer cumprir com aquilo que foi assumido na reunião de 
dia 23 de Maio pela administração da Cimpor. 
 
Na falta de respostas da empresa acerca desta matéria os trabalhadores aprovaram 
desenvolver forma de Luta com um período de GREVE que decorrera nos dias 4, 5, 6 e 7 
de Novembro nos seguintes horários: 00h00 – 02h00; 13h – 15h; 14h – 16h; 21h – 23h; 
22h00 – 24h00 

 
 
  

PARTICIPA! JUNTOS SOMOS MAIS FORTES! LUTA PELOS TEUS DIREITOS! 
SINDICALIZA-TE! 

 


